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LEI COMPLEMENTAR Nº 379, de 4 de abril de 2023. 

• 

"Revoga a Lei Complementar n° 301, de 7 de julho de 
2015, que dispõe sobre a criação da função gratificada de 
Controlador de Frota e dá outras providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica revogada a Lei Complementar nº 301, de 7 de 
julho de 2015, que dispõe sobre a c:ri&Ção da função gratificada de Controlador 
de Frota e:ctá .outras providências •.• 

,·' ' - - - -, 
Art, 2°. Est~ Lef Com piem _ .. . entra em- vigor na data de 

sua publicação, com seus efeit;os_,f·pa · de O lfliii _ àrço dé 2023. 

Fer az de Vas oncelos, 4 
• 
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- Boletim Ol'itial Municipal. ____ · · ,,., •.. •· 

VI IA DE B SOUZA 
SECRETÁRIA NIC!PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

• 


